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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aviso de Licitação 3 ................................................................ 
Homologação / Adjudicação 3 ................................................ 

Advertências / Notificações 5 ................................................... 
Notificação  da  Liberação  de  Recursos  do  Governo

Federal  /  Estadual  5 ...................................................... 

Poder Legislativo 6 ........................................................................... 
Atos Legislativos 6 ..................................................................... 

Pauta das Sessões 6 ............................................................... 

Sexta-feira, 03 de outubro de 2025                                                  Ano IX | Edição nº 1894                                                                      Página 1 de 8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Sexta-feira, 03 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 1894 Página 2 de 8

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.146, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
2.000.000,00,  destinado  à
aplicação  de  recurso  de
Emenda Parlamentar Federal.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a
suplementar o crédito adicional especial aprovado através
da Lei nº 8.016, de 27/02/25, no valor de R$ 2.000.000,00
(dois  milhões  de  reais),  oriundo  da  Portaria  GM/MS  nº
7.440, de 03/07/25, destinado à aplicação de recurso de
Emenda Parlamentar Federal,  atendendo ao previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.911 - REPASSE À ENTIDADES
1179-3.3.50.39.02-05-800.0085 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  d e  S a ú d e
Geral......................................................................................
.......................................R$ 2.000.000,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
especial autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 29 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  R$

148.000,00,  destinado  às
readequações  orçamentárias
da  Secretaria  de  Assistência
Social  e  Desenvolvimento
Humano.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), destinado às
readequações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social  e  Desenvolvimento  Humano,  proveniente  de
recursos estaduais, conforme previsto nos artigos 40 a 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.242.0081-2.975  –  Manutenção  da  Residência

Inclusiva
918–3.3.50.39.44 -02–500.0108 - Repasse ao Terceiro

Setor.......................................R$ 72.000,00
08.245.0081-2.492  –  Centro  de  Referência

Especializado  de  Assistência  Social
832–3.3.90.39.00-02–500.0045  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 76.000,00
TOTAL.............................................................................

..............................................R$ 148.000,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, de acordo com
transferências de recursos do Governo Estadual.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs.:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 29 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.148, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
e s p e c i a l  n o  v a l o r  R $
222.000,00,  destinado  às
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readequações  orçamentárias
da  Secretaria  de  Assistência
Social  e  Desenvolvimento
Humano

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), destinado às
readequações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social  e  Desenvolvimento  Humano,  proveniente  de
recursos estaduais, conforme previsto nos artigos 40 a 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.244.0081-2.490 – Atendimento à População – Rede

Especial e Básica
1208-3.3.90.48.00-02–500.0096 – Out. Aux. Financ. à

Pessoa Física.........................R$ 18.000,00
08.243.0081-2.489  –  Serviço  de  Acolhimento  da

Criança  e  Adolescente
1202–3.3.50.39.29-02–500.0045 - Repasse ao Terceiro

Setor – ONG Olaria..............R$ 72.000,00
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
XXX–3.3.50.39.XX-02–500.0045 - Repasse ao Terceiro

Setor...................................R$ 72.000,00
08.245.0081-2.458 – Manutenção de Rede de Proteção

Social Básica
XXX–3.3.90.39.00-02–500.0044  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 60.000,00
TOTAL.............................................................................

.............................................R$ 222.000,00
Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64, de acordo com transferências de
recursos do Governo Estadual.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs.:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 29 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
moda l idade  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADAS  EM  SERVIÇOS  TÉCNICO
AUTOMOTIVOS  (MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA  COM FORNECIMENTO E  APLICAÇÃO DE
PEÇAS E EQUIPAMENTOS) E SERVIÇOS DE GUINCHO
OU REBOQUE DE VEÍCULOS – recebimento da Proposta
Eletrônica  até:  17  de  outubro  de  2025,  as  08h30min  e
Abertura da Sessão disputa de lance: 17 de outubro de
2025, às 09h30min. Licitação mista.

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  6.239.420,95
(Seis  Milhões,  Duzentos  e  Trinta  e  Nove  Mil,
Quatrocentos  e  Vinte  Reais  e  Trinta  e  Noventa  e
Cinco Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 02 de outubro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro  de  2025  pelo  critério  de  “menor  preço  global”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  077/2025  -  Processo  nº
6964/2025, que classificou o objeto do certame à empresa
TELEFONICA BRASIL S.A.

Lins/SP, 1° de outubro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2025

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO  o  procedimento  de  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO  40/2025  referente  a  CONTRATAÇÃO  DE
INSTITUIÇÃO  BRASILEIRA  QUE  TENHA  POR
FINALIDADE  ESTATUTÁRIA  APOIAR,  CAPTAR  E
EXECUTAR  ATIVIDADES  DE  ENSINO,  PESQUISA,
EXTENSÃO,  DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL,
CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  E  ESTÍMULO  À
INOVAÇÃO,  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  ESTUDOS
TÉCNICOS DE DIAGNÓSTICO E ANÁLISE ESTRUTURAL
NA ROTUNDA DO MUNICÍPIO DE LINS/SP firmada com a

http://www.lins.sp.gov.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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instituição  FUNDACAO  DE  APOIO  INST  AO  DESENV
CIENT  E  TECNOLOGICO  -  FAI-UFSCAR  –  CNPJ
66.991.647/0001-30.

Lins/SP, 02 de outubro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2025
Lins/SP, 02 de outubro de 2025

Senhor Prefeito,
Com o presente, estamos enviando a Vossa Excelência

o  processo  licitatório,  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.
033/2025, referente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DESTINADO A
USF  PASTOR  AGENOR  MIRANDA  DE  CAMPOS
(TANGARÁ),  que  classificou  o  objeto  do  certame  à
empresa  PEIXOTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA,  devidamente  instruído  e  concluso  para
homologação.

Atenciosamente,
MAURO FARTO FERNANDES JR

AGENTE ADMINISTRATIVO
PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2025
HOMOLOGO o  procedimento  da  licitação  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 033/2025, referente a AQUISIÇÃO DE
E Q U I P A M E N T O S  P A R A  C O N S U L T Ó R I O
ODONTOLÓGICO DESTINADO A USF PASTOR AGENOR
MIRANDA  DE  CAMPOS  (TANGARÁ),  que  classificou  o
o b j e t o  d o  c e r t a m e  à s  e m p r e s a s  P E I X O T O
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA.

Lins/SP, 02 de outubro de 2025
JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI

PREFEITO DE LINS
...........................................................................................................
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